
 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2024/DS 

 

 O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA 

PARAÍBA – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 

3.848, de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08 de outubro de 1976, 

modificado pelo artigo 24 do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, 

RESOLVE, 

I – Designar o servidor FELIPE AUGUSTO DE PAIVA FLORENCIO, matrícula 4269-2, para 

responder pela Coordenação do Posto Avançado do Shopping Carro Legal do DETRAN/PB, 

localizado no Município de Joao Pessoa, pelo período de 15 de abril de 2024 a 14 de maio de 2024, 

correspondente ao gozo de férias regulamentares do titular. 

II – Cumpra-se. 

João Pessoa, 11 de abril de 2024. 
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João Pessoa, Sexta-feira,  
12 de abril de 2024.  

 

 

 

 

JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

 
ISAÍAS JOSÉ DANTAS GUALBERTO    

DIRETOR-SUPERINTENDENTE  
 

CELSO FERNANDES DA SILVA JUNIOR  
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 
ROBERTA GOUVÊA NEIVA 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 

 
RENATA SABINO GADELHA FONTES 

CHEFE DE GABINETE 
 
 

CRIAÇÃO DO BOLETIM INTERNO DE SERVIÇO - PORTARIA Nº 253/2021/DS (DOE 16/06/2021) 
PUBLICAÇÃO DO BOLETIM NO SITE DO DETRAN/PB 

(Regulado pela Portaria n.º 253/2021/DS, 16 de junho de 2021) 
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